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'Jornal da Cidade" - 19/11/77 
(Proc. N! 14.379 - v/2.316) 

câmara municipal de jundlar 
estado de sao paulo 

GABINETE DO PRESIDENTE 

',,&• 

LE. N! 2.!66, de JI de O!tabro de 19l7 

A CÃNARA MUNICIPAL DE' JUNOIAÍ, Estado de São 
Paulo, decretou• eu, LÃZARO OE ALMEIDA, na qualidade de seu 
Pre•ldente, PROMULGO, aos termos do parágrafo 5! do artigo 30 
do Decreto Lef Co•pJementar n! 9, de 31 de dezeabro de 1969 • 
a letra"~" do artigo 2, da lel nf 2.266, de 12 de outubro de 
1977:~ 

\ "b') - providenciar a elaboração de plat>ta co!! 
p1eta a fiel da eonstraçio. ou. reforaa, dltpensando-se a assln!. 
tura do profissional habilitado, bem como o ne.cessirlo~~el!lorla1 
descritivo, no pràzo de 30~,.(trlnta) dias após e vtstotla por 

parte do ôrgio coapeteate da .. MuAlc.tpalldade ... 

Câmara Hunlclpat d• Jundtaf, ••triata• um de 

oetubro de atl noveeeato11 • setenta e sete {31/10/1977). 
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< ~p • • _o~ 
t.iraro de Alme~ 

Presfdente. 

Registrada e publicada na Secretaria da Cimara 
Municipal de J111ndlaf. •• trln-ta e ua. de outubro de 1111 novecen

tos e setenta e sete (Jl/10/1977). 
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Dr. Arcfllppo FrfR%ag1ta Júnior 
Diretor Legislativo .::t-· suhstltuto • 


